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 PORTARIA N

o
 05-CGDP/18, de 13 de junho de 2017. 

  
  
Torna públicas datas e locais de realização de Correições Ordinárias a se realizarem 

nos órgãos de execução da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no 

ano de 2018. 
  
  
                                        A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, insertas nos art. 15, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, no art. 105, inciso I, da Lei Complementar Federal de n
o
 80/94 c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da Resolução nº 

136/2016 - CSDP, com o objetivo de verificar a regularidade, eficiência e pontualidade na atuação dos Defensores 

Públicos deste Estado no exercício de suas funções, bem como dos demais integrantes da Defensoria Pública do Estado 

do Rio Grande do Norte, 
  
 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. Tornar PÚBLICAS as datas e locais das correições ordinárias a se realizarem nos 

Núcleos da Defensoria Pública em Assu, Caicó, Ceará-Mirim, Currais Novos, Macaíba, Mossoró, Natal, Nísia Floresta, 

Nova Cruz, Parnamirim, Pau dos Ferros, Santa Cruz e São Gonçalo do Amarante, conforme anexo único desta Portaria; 
  
Art. 2º. Os trabalhos da correição serão realizados pela Corregedora-Geral e equipe auxiliar 

integrada por outro(s) Defensor(es) Público(s) da Categoria Especial e servidor(es) desta instituição designados pelo 

Defensor Público Geral; 
  
Art. 3º. O Defensor Público com atribuições perante a unidade da Defensoria Pública objeto da 

correição deverá disponibilizar local adequado para a efetivação regular dos trabalhos correicionais, apresentando 

relação de autos processuais que se encontram sob a responsabilidade dessa instituição para efetivação de atos, bem 

como relatórios de audiências e de outros atos judiciais e/ou extrajudiciais que lhes sejam exigidos; 
  
Art. 4º. Nos trabalhos da correição, serão examinados procedimentos ainda em curso, e 

possivelmente aqueles que já se ultimaram, requisitados aleatoriamente ao órgão competente; 
  
Art. 5º. Determinar que sejam cientificados de tal ato o Excelentíssimo Corregedor  Geral do 

Tribunal de Justiça, o Excelentíssimo Defensor Público Geral do Estado e os Excelentíssimos Defensores Públicos 

Coordenadores dos Núcleos a serem objeto das correições. 
  
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. 
  
Registre-se. 
  
Cumpra-se. 

 

Érika Karina Patrício de Souza 
Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  



  
 ANEXO ÚNICO 

  

  
Datas 

  
Órgão de Execução Correicionado 

  
  

26 de junho de 2018 
  

1ª e 2ª Defensorias Públicas de Nova Cruz 
  

27 de junho de 2018 
  

1ª e 2ª Defensorias Públicas de São Gonçalo do Amarante 
  

28 de junho de 2018 
  

1ª e 2ª Defensorias Públicas de Macaíba 
  

02 de julho de 2018 
  

1ª e 2ª Defensorias Públicas de Santa Cruz 
  

04 de julho de 2018 
  

1ª e 2ª Defensorias Públicas de Currais Novos 
  

05 de julho de 2018 
  

1ª e 2ª Defensorias Públicas de Caicó 
  

10 e 12 de julho de 2018 
1ª e 2ª Defensorias Criminais de Parnamirim 

1ª a 3ª Defensorias Cíveis de Parnamirim 
  

 06 de agosto de 2018 
  

1ª e 2ª Defensorias Públicas de Ceará Mirim 
  

 07 de agosto de 2018 
  

1ª e 2ª Defensorias Públicas de Assu 
  

08 e 09 de agosto de 2018 
  

1ª e 2ª Defensorias Públicas de Pau dos Ferros 
  

13 a 17 de agosto de 2018 
1ª a 4ª Defensorias Criminais de Mossoró 

1ª a 5ª Defensorias Cíveis de Mossoró 
  

20 a 21 de agosto de 2018 
  

10ª a 12ª Defensorias Criminais de Natal 

  
23 de agosto a 20 de 

setembro de 2018 

  
4ª a 9ª, Defensorias Cíveis de Natal e 1ª a 9ª, 14ª a 16ª, 

18ª e 19ª  Defensorias Criminais e 1ª Defensoria da 

Infância e Juventude de Natal 
01 a 10 de outubro de 2018 1ª a 3ª, 10ª,  17ª e 18ª Defensorias Cíveis de Natal 

  
15 a 25 de outubro de 2018 

11ª a 15ª Defensoria Cível, 9ª, 13ª e 17ª Defensorias 

Criminais de Natal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2018-DPE 
PREGÃO ELETRÔNICO - 016/2018 
 PROCESSO N.º 233/2018  – DPE/RN – (SRP) 
  
Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito (12/06/2018), a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com sede à Avenida Duque de Caxias 102/104 – Ribeira – 

Natal/RN, inscrita no CNPJ/MP nº. 07.628.844/0001-20, neste ato representado, pelo DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MP sob nº 008.674.554-97, residente e domiciliado em Natal/RN, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de maio 

de 2005, nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, suas alterações posteriores, Decreto Estadual nº. 876 de 29 de outubro de 2013 e demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 016/2018-DPE/RN, RESOLVE registrar o(s) 

preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação alcançada, conforme informações a seguir: ÔMEGA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME – CNPJ: 27.427.212/0001-06, com sede à Av. Itapetinga, 794 - Potengi, Natal/RN – CPE: 59.124-

400,  Fone: (84) 4141-8018 – 98724-5400, e-mail: omegacs.rn@gmail.com, nesse ato representado pelo empresário o   Sr.  Domingos Medeiros de 

Azevedo Guerra, inscrito no CPF/MP sob n.º 058.499.554-70. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição de material de consumo – canetas e marca texto - para serem utilizados no expediente da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e  seus núcleos, conforme quantidades estimadas e especificações constantes Anexo I – 

Termo de Referência,  do Edital do pregão supracitado e,  conforme quadro abaixo: 
Grupo 01: 

  
Item 

  
Descrição 

  
Und. 

  
Quant. 

  
Marca 

Valor 
unit. 
(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

  
  
01 

Caneta marca texto, material plástico, não tóxico, tipo 

fluorescente, na cor amarela, caixa com 12 unidades. 
  
Cx. 

  
500 
  

  
Jocar 

  
12,69 
  

  
6.345,00 
  

  
  
02 

Caneta esferográfica, escrita média, ponta com esfera 

de tungstênio, escrita uniforme (sem falhas), corpo 

em plástico transparente e resistente à pressão normal 

à escrita., tinta na cor azul, caixa com 50 unidades. 

  
  
Cx. 

  
  
500 

  
  
Injexpen 
  

  
  
18.90 

  
  
9.450,00 

  
03 
  

Caneta esferográfica, escrita média, ponta com esfera 

de tungstênio, escrita uniforme (sem falhas), corpo 

em plástico transparente e resistente à pressão normal 

à escrita., tinta na cor preta, caixa com 50 unidades. 

  
  
Cx. 

  
  
500 

  
  
Injexpen 
  

  
  
18,90 

  
9.450,00 

                                                                                          Total......................................... 25.245,00 
  
  
Valor Global: R$ 25.245,00 (Vinte e cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais). 
  
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  
Este Registro de Preços tem validade de até 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do Estado, tendo início e vencimento em 

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte não será obrigada a firmar as 

contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro preferência no fornecimento em igualdade de condições. 
Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
As adesões à Ata, se autorizada pela Administração da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na respectiva Ata para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 
  
 



 

 

 

 

 

  

Vinculam-se a esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2018 e seus anexos, as propostas com os preços, o quadro com a ordem classificatória 

das empresas e preços apresentados no referido certame. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
  
As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de apostila ou termo aditivo a presente Ata de 

Registro de Preços. 
  
CLÁUSULA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
  
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas aplicáveis. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e do 

Fornecedor Beneficiário. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 
  
Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, capital do Estado do Rio Grande do norte, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ata com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
Natal/RN, 12 de junho de 2018. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ: 07.628.844/0001-20 
  
Domingos Medeiros de Azevedo Guerra 
ÔMEGA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ: 27.427.212/0001-06 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO Nº  785/2018-DPE/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 024/2018 - DPE 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna  público que  realizará licitação 

na  modalidade Pregão Eletrônico,  tipo MENOR PREÇO – EXCLUSIVO PARA ME E EPP, destinado a REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 

de MATERIAL DE CONSUMO – GRAMPEADORES, EXTRATORES E PERFURADORES - para atender necessidades da Defensoria Pública 

do Estado do RN, conforme  especificações no ANEXO  I – Termo de Referência,  no dia  27 de junho de 2018  (27/06/2018), às 09:00 

horas (Horário de Brasília-DF),   na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do sítio 

www.comprasnet.gov.br,  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-mail: cpl01dpe@gmail.com. 
Natal (RN), 13 de  junho de 2018. 
Maria Edna Trindade de Lima 
Pregoeira 
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Portaria nº 296/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública VANESSA GOMES ÁLVARES PEREIRA, matrícula nº 197.772-5, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Sede Natal Zona Norte, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º julho de 2018, com mandato até 30 de 

junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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  Portaria nº 297/2018 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, para atuar como coordenadora do 

Núcleo Sede Natal Zona Sul, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos 

termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 298/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública LUCIANA VAZ DE CARVALHO RIBEIRO, matrícula nº 197.774-1, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Sede Natal Zona Oeste, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 

de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 299/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, para 

atuar como coordenador do Núcleo Sede Natal Zona Leste, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com 

mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 300/2018 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública DISIANE DE FÁTIMA ARAÚJO DA COSTA, matrícula nº 203.644-4, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Sede Parnamirim, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de 

junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 301/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula nº 214.580-4, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Sede Macaíba, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho 

de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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 Portaria nº 302/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, matrícula nº 214.575-8, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Sede São Gonçalo do Amarante, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com 

mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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 Portaria nº 303/2018 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público THIAGO SOUTO DE ARRUDA, matrícula nº 197.820-9, para atuar como coordenador 

do Núcleo Sede Nova Cruz, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, 

nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 304/2018 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, para atuar como 

coordenador do Núcleo Sede Santa Cruz, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de 

junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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 Portaria nº 305/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública LEYLANE DE DEUS TORQUATO, matrícula nº 214.717-3, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Sede Assú, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 

2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
  
  
 
 

  
 



 

  

Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Administração da Exmo. Sr. Governador Robinson Faria 

  
ANO 83 • NÚMERO: 14192 NATAL, 14 DE JUNHO DE 2018 • QUINTA-FEIRA  

 
 
Portaria nº 306/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA BARRA, matrícula nº 194.689-7, para atuar 

como coordenadora do Núcleo Sede Mossoró, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de 

junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 307/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública ANA FLÁVIA GUSMÃO DE FREITAS VIANA, matrícula nº 214.715-7, para atuar 

como coordenadora do Núcleo Sede Caicó, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de 

junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 308/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública MANUELA DOS SANTOS DOMINGOS, matrícula nº 214.716-5, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Sede Currais Novos, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de 

junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 309/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Sede Pau dos Ferros, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de 

junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO Nº  876/2018-DPE/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 025/2018 - DPE 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna  público que  realizará licitação 

na  modalidade Pregão Eletrônico,  tipo MENOR PREÇO – DIFERENCIADO COM ITENS EXCLUSIVO PARA ME E EPP, destinado a 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de MATERIAL DE CONSUMO – PAPEL HIGIÊNICO E PAEL TOALHA  - para atender necessidades 

da Defensoria Pública do Estado do RN, conforme  especificações no ANEXO  I – Termo de Referência,  no dia  28 de junho de 

2018  (28/06/2018), às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF),   na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do sítio 

www.comprasnet.gov.br,  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-mail: cpl01dpe@gmail.com. 
Natal (RN), 13 de  junho de 2018. 
Maria Edna Trindade de Lima 
Pregoeira 
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ATA DA REALIZAÇÃO DE SORTEIO PARA PARTICIPAÇÃO DE DEFENSORES PÚBLICOS NO 24º SEMINÁRIO 

INTERNACIONAL DE CIÊNCIAS CRIMINAIS. 

  

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às dez horas, na Chefia de Gabinete da Defensoria 

Pública Geral do Estado, perante o Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus Vinicius Soares Alves, nos 

termos do Edital nº 31/2018, de 30 de maio de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 14.186, de 

07 de junho de 2018, passou-se a apreciação dos pedidos de inscrição para participar do 24º Seminário 

Internacional de Ciências Criminais. Desde logo, foi observada a tempestividade dos requerimentos 

protocolizados, sendo constatada a intempestividade de uma única inscrição, deduzida por NUNCIA RODRIGUES 

DE SOUSA CONRADO PONTES, inexistindo óbice quanto à análise dos demais requerimentos. Observando-se os 

critérios estabelecidos no art. 2º, parágrafo único, do instrumento inaugural do certame, procedeu-se ao sorteio, 

tendo sido contemplados para participarem do referido Seminário os seguintes Defensores Públicos do 

Estado: BRUNO HENRIQUE MAGALHÃES BRANCO, PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, LÍDIA ROCHA 

MESQUITA NÓBREGA e RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES. Quanto aos demais inscritos, esses persistem na 

suplência das vagas, na seguinte ordem: DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO 

MARTINS, IGOR MELO ARAÚJO, FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, SIMONE CARLOS MAIA PINTO, 

ANA LÚCIA RAYMUNDO, FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO, ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, LEYLANE 

DE DEUS TORQUATO. Seguidamente, em observância ao disposto no art. 6º, parágrafo único do Edital nº 31/2018, 

os Defensores Públicos BEATRIZ MACEDO DELGADO e JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS se encontram designados 

para estarem na suplência das vagas, após os inscritos com atuação na área correlata ao tema do Seminário, por 

ocuparem, respectivamente, a 2ª Defensoria Pública do Núcleo Sede de São Gonçalo do Amarante e a 1ª 

Defensoria da Infância e Juventude. Sem mais nada a relatar, eu, 

_______________________________, Kaline Gomes Gonçalves, lavrei a presente, a qual foi lida e aprovada pelo 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 002/2018- NUAP 

  

O COORDENADOR DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AOS PRESOS PROVISÓRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições previstas na Resolução nº 007/2009 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública e em consonância com os requisitos previsto no Edital n
o
 025/2018 e as normas constantes da Resolução 

n
o
 121/2015-CSDP, torna pública a relação dos Defensores Públicos inscritos no certame para participação voluntária na escala das 

Audiências de Custódia, em dias não úteis, no período compreendido entre 01 de julho a 19 de dezembro de 2018, a saber: 

  

1)      Dr. Rodolpho Penna Lima Rodrigues – Designado como membro titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz; 
2)      Dra. Beatriz Macedo Delgado - Designada como membro titular da 2ª Defensoria Pública de São Gonçalo do Amarante; 
3)      Dr. Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão – Designado como membro titular da 1ª Defensoria Criminal de Parnamirim. 

  

Em consequência, RESOLVE: 
  
Art. 1º.  E S T A B E L E C E R, com fundamento na Resolução nº 121/2015-CSDP, alterada pela Resolução n

o
 153/2017-CSDP, a 

ESCALA de Designação para atuação perante a Central de Flagrantes da Comarca de Natal, para os meses de julho a dezembro de 

2018. 
  
  

ESCALA DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA/JULHO 
  
01/07 – 5ª Defensoria Pública Criminal 
07/07 – 6ª Defensoria Pública Criminal 
08/07 – 7ª Defensoria Pública Criminal 
14/07 – 8ª Defensoria Pública Criminal 
15/07 - 9ª Defensoria Pública Criminal 
21/07 – 10ª Defensoria Pública Criminal 
22/07 – 11ª Defensoria Pública Criminal 
28/07 – 12ª Defensoria Pública Criminal 
29/07 – 13ª Defensoria Pública Criminal 
  
  

ESCALA DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA/AGOSTO 
  
04/08 – 14ª Defensoria Pública Criminal 
05/08 – 15ª Defensoria Pública Criminal 
11/08 - 16ª Defensoria Pública Criminal 
12/08 – 17ª Defensoria Pública Criminal 
18/08 – 18ª Defensoria Pública Criminal 
19/08 – 19ª Defensoria Púbica Criminal 
25/08 – 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz 
26/08 – 2ª Defensoria Pública de São Gonçalo 
  



  

 
 

ESCALA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA/SETEMBRO 
  
01/09 – 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim 
02/09 – 1ª Defensoria Pública Criminal 
07/09 (feriado) – 2ª Defensoria Pública Criminal 
08/09 – 3ª Defensoria Pública Criminal 
09/09 – 4ª Defensoria Pública Criminal 
15/09 – 5ª Defensoria Pública Criminal 
16/09 – 6ª Defensoria Pública Criminal 
22/09 – 7ª Defensoria Pública Criminal 
23/09 – 8ª Defensoria Pública Criminal 
29/09 – 9ª Defensoria Pública Criminal 
30/09 – 10ª Defensoria Pública Criminal 
  

  
ESCALA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA/OUTUBRO 

  
03/10 (feriado) - 11ª Defensoria Pública Criminal 
06/10 – 12ª Defensoria Pública Criminal 
07/10 – 13ª Defensoria Pública Criminal 
12/10 (feriado) - 14ª Defensoria Pública Criminal 
13/10 – 15ª Defensoria Pública Criminal 
14/10 – 16ª Defensoria Pública Criminal 
20/10 – 17ª Defensoria Pública Criminal 
21/10 – 18ª Defensoria Pública Criminal 
27/10 – 19ª Defensoria Pública Criminal 
28/10 – 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz 
  

  
ESCALA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA/NOVEMBRO 

  
02/11 (feriado) – 2ª Defensoria Pública de São Gonçalo 
03/11 – 1ª Defensoria Criminal de Parnamirim 
04/11 – 1ª Defensoria Pública Criminal 
10/11 – 2ª Defensoria Pública Criminal 
11/11 – 3ª Defensoria Pública Criminal 
15/11 (feriado) – 4ª Defensoria Pública Criminal 
17/11 – 5ª Defensoria Criminal de Natal 
18/11 – 6ª Defensoria Pública Criminal 
21/11 (feriado) – 7ª Defensoria Pública Criminal 
24/11 – 8ª Defensoria Pública Criminal 
25/11 – 9ª Defensoria Pública Criminal 
  

ESCALA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA/DEZEMBRO* 
  

01/12 – 10ª Defensoria Pública Criminal 
02/12 – 11ª Defensoria Pública Criminal 
08/12 – 12ª Defensoria Pública Criminal 
09/12 – 13ª Defensoria Pública Criminal 
15/12 – 14ª Defensoria Pública Criminal 
16/12 – 15ª Defensoria Pública Criminal 
  
 

 

*Obs.: No período de 20 de dezembro de 2018 a 06 de janeiro de 2019 vigora o Recesso Forense, obedecendo-se escala específica a 

ser elaborada pelo Conselho Superior, consoante previsão contida no §1º, do Artigo 1º, da Resolução n. 121/2015-CSDP. 

 
 
 

 



 

  

 

 

Natal, 13 de junho de 2018. 
Rodrigo Gomes da Costa Lira 
Coordenador do NUAP 
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Portaria nº 312/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública MARIA TEREZA GADÊLHA GRILO, matrícula nº 157.474-4, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Especializado de Defesa da Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Núcleo Sede Natal, 

pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da 

Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
  

 

 
 



 

  

Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Administração da Exmo. Sr. Governador Robinson Faria 

  
ANO 83 • NÚMERO: 14192 NATAL, 14 DE JUNHO DE 2018 • QUINTA-FEIRA  

 
 
Portaria nº 313/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública HISSA CRISTHIANY GURGEL DA NÓBREGA PEREIRA, matrícula nº 203.627-

4, para atuar como coordenadora do Núcleo Especializado de Defesa da Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do 

Núcleo Sede Mossoró, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos 

termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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 Portaria nº 314/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Especializado de Defesa Criminal do Núcleo Sede Natal, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de 

julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 315/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, matrícula nº 214.569-3, para 

atuar como coordenador do Núcleo Especializado de Defesa Criminal do Núcleo Sede Parnamirim, pelo período de 02 (dois) anos, a 

partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do 

Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 316/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública FERNANDA GREYCE DE SOUSA FERNANDES, matrícula nº 203.628-2, para atuar 

como coordenadora do Núcleo Especializado de Defesa Criminal do Núcleo Sede Mossoró, pelo período de 02 (dois) anos, a partir 

de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho 

Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 317/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, matrícula nº 197.763-6, para atuar 

como coordenadora do Núcleo Especializado de Gestão do Primeiro Atendimento Cível do Núcleo Sede Natal, pelo período de 02 

(dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 

129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 318/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, para atuar como coordenador 

do Núcleo Especializado de Gestão do Primeiro Atendimento Cível do Núcleo Sede Parnamirim, pelo período de 02 (dois) anos, a 

partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do 

Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 319/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública SUYANE IASNAYA BEZERRA DE GÓIS SALDANHA, matrícula nº 197.767-9, para 

atuar como coordenadora do Núcleo Especializado de Gestão do Primeiro Atendimento Cível do Núcleo Sede Mossoró, pelo período 

de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 

129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 320/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula nº 197.830-6, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Especializado em Tutelas Coletivas do Núcleo Sede Natal, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de 

julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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 Portaria nº 321/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO, matrícula nº 214.595-2, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Especializado em Tutelas Coletivas do Núcleo Sede Parnamirim, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 

1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho 

Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 322/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública RENATA SILVA COUTO, matrícula nº 214.675-4, para atuar como coordenadora 

do Núcleo Especializado em Tutelas Coletivas do Núcleo Sede Mossoró, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 

2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 323/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública NÚNCIA RODRIGUES DE SOUSA CONRADO PONTES, matrícula nº 39.957-4, para 

atuar como coordenadora do Núcleo Especializado de Defesa Criminal em Segunda Instância do Núcleo Sede Natal, pelo período de 

02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 

129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
* Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 326/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 2ª Sessão Pública do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande do 

Norte, realizada em 25 de maio de 2018, publicada em 26 de maio de 2018, edição nº 14.180, do Diário Oficial do Estado,  
  
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 264/2018 – GDPGE, publicada no Diário Oficial nº 14.183, em 31 de maio de 2018, a qual 

removeu o Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5, da 1ª Defensoria 

Pública de Ceará-Mirim para a 2ª Defensoria Pública do Núcleo Sede de Macaíba, 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR, a partir do dia 7 de junho de 2018, os efeitos da Portaria n° 160/2017 - DPGE, de 14 de junho de 2017, 

publicada no Diário Oficial do Estado do dia 15 de junho de 2017, no que diz respeito à designação do Defensor Público JOSÉ 

EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA para a Coordenação do Núcleo Sede de Ceará Mirim/RN. 
  
Art. 2º. REVOGAR, a partir do dia 7 de junho de 2018, os efeitos da Portaria n° 145/2017 - SDPGE, de 24 de março de 2017, 

publicada no Diário Oficial do Estado do dia 28 de março de 2017, no que diz respeito à designação do Defensor Público JOSÉ 

EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA para substituir, a partir do dia 27 de março de 2017 e até ulterior deliberação, a 2ª 

Defensoria Pública do Núcleo Sede de Ceará-Mirim/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 327/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6, para atuar 

como coordenador do Núcleo Especializado de Projetos Institucionais, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, 

com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria 

Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 328/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública JOANA D’ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, para 

atuar como coordenadora do Núcleo Especializado de Atendimento à Pessoa com Deficiência, pelo período de 02 (dois) anos, a 

partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do 

Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 329/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público DIEGO MELO DA FONSECA, matrícula nº 214.719-0, para atuar como coordenador 

do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e Definitivos, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho 

de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 330/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA, matrícula nº 90.169-5, para atuar como 

coordenador do Núcleo Especializado de Assistência aos Usuários de Substâncias Entorpecentes e seus Familiares, pelo período de 

02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 

129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 331/2018 – GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública ODYLE CARDOSO SEREJO GOMES, matrícula nº 203.889-7, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares, pelo período de 02 (dois) anos, a 

partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do 

Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 332/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula nº 203.781-5, para atuar como 

coordenador do Núcleo Especializado de Execução Penal, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com 

mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 333/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula nº 203.646-0, para atuar como coordenadora 

do Núcleo Especializado do Tribunal do Júri, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de 

junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 334/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, matrícula nº 214.572-3, para atuar 

como coordenador do Núcleo Especializado de Defesa dos Direitos Humanos e da Promoção da Inclusão Social, pelo período de 02 

(dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 

129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 335/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público MANUEL SABINO PONTES, matrícula nº 197.770-9, para atuar como coordenador 

do Núcleo Especializado em Educação em Direitos, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 2018, com mandato até 

30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 336/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público BRUNO HENRIQUE MAGALHÃES BRANCO, matrícula nº 203.629-0, para atuar 

como coordenador do Núcleo Especializado de Atendimento à Pessoa Idosa, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de julho de 

2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 337/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da ata da 7ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande 

do Norte, realizada em 08 de junho de 2018, publicada em 09 de junho de 2018, edição nº 14.188, do Diário Oficial do Estado,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula nº 203.652-5, para atuar como 

coordenador do Núcleo Especializado de Defesa da Criança e do Adolescente, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de 

julho de 2018, com mandato até 30 de junho de 2020, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução 129/2016 do Conselho Superior da 

Defensoria Pública. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e dezoito. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 338/2018-DPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 

1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R a candidata classificada abaixa listada, regularmente aprovada no VII TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 16/2017, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 13/916 em 29 de abril de 2017, para fins de formalização de contrato para participação 

no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. A convocada deverá comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário de 08h00min as 14h00min, munida de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela 

instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontra regularmente matriculada e que esteja cursando o 3º, 4º 

ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do candidato para fins de escolha. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  
§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de estágio, qualquer 

outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 
  
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

101º Brenda Borba dos Santos Reis 
102º Pedro Augusto Barbosa Carvalho 

  
  
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil 

e dezoito. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado 
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                                              PORTARIA N

o
 004 – CGDP/18, de 12 de junho de 2018. 

  
Convocação para a 2ª Reunião Extraordinária da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, 

no ano de 2018. 
  
  

            A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, insertas nos art. 13 e 15, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, e no 

art. 105, inciso I, da Lei Complementar Federal de n
o
 80/94 c/c art. 35 da Resolução nº 136/2016 – CSDP com alterações da 

Resolução nº 142/2017 – CSDP e art. 5º da Resolução 138/2016 – CSDP, com o objetivo de verificar a regularidade e eficiência na 

atuação dos Defensores Públicos deste Estado, bem como realizar sorteio dos relatores dos 04 (quatro) novos Defensores Públicos 

recém-nomeados, 
  
 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. CONVOCAR os membros titulares, bem como os respectivos suplentes da Comissão de 

acompanhamento da atuação funcional dos Defensores Públicos em estágio probatório, para participarem da 2ª REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA, nos termos do Art. 5º da Resolução 138/2016 CSDP, a realizar-se no dia 19 de junho de 2018, às 14h00min, 

na sede da Defensoria Pública do Estado, sala da Corregedoria Geral, situada à Av. Duque de Caxias, 102-104, bairro Ribeira, 

Natal/RN. 
  
Publique-se. 
  
Registre-se. 
  
Cumpra-se. 
  

  
 

                                                                    Érika Karina Patrício de Souza 
Corregedora-Geral da Defensoria Pública 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
*Republicada por incorreção 

  
 
 


